
Indicação nº      2167      , de 2003.




Considerando ofício do Exmo. Sr. Vereador, Presidente da Câmara do Município de Pirassununga, Jorge Luiz Lourenço, encaminhando a nosso gabinete requerimento de autoria da Exma. Vereadora Cristina Aparecida Batista, aprovado por unanimidade naquela casa, solicitando nosso empenho junto ao Governo do Estado, no sentido de viabilizar o fornecimento de um veículo ambulância UTI;




Considerando a situação da única ambulância que atende a UTI no município, ser caótica, estando inclusive fora de uso devido a falta de condições para tanto;




Considerando que esta situação gera intranqüilidade a população do município e de outros municípios que dependem dos serviços de saúde de Pirassununga;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que forneça uma ambulância UTI para o Município de Pirassununga.

Sala das Sessões, em                    de 2003.
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